Acordo de Compensação de Horas

Entre a           (EMPRESA)              , estabelecida em            à RUA -            ,N°    , com ramo de                          , o seu empregado abaixo assinado, portador da carteira profissional de No: 0000000.00000-MG, fica convencionado de acordo com o disposto do art. 59o. e seu parágrafo 2o.(Aprovado pelo Decreto Lei No. 5.452 de 1o. de Maio de 1943),(Consolidação das Leis do Trabalho) que o Horário Normal do Trabalho será o seguinte:

De Segunda a Sexta : às.

Aos Sábados: às.

Perfazendo total de 44.00 horas semanais.

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente acordo em duas vias, o qual vigorará por prazo indeterminado.

Campo Belo,  de         de        .

_______________________________
_______________________________

                      (FUNCIONARIO)
                            (EMPRESA)
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